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PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 005/2023 
 
 

Acrescenta o § 3º ao artigo 24 da Lei 
Municipal nº 1.372/2022, 
regulamentando a forma de cálculo do 
Imposto Sobre os Serviços referentes às 
atividades cartorárias, notariais e de 
registro. 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO, Estado do Espírito Santo, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e submete à sanção a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica acrescido o § 3º ao artigo 24 da Lei Municipal 1.372/2022, com a seguinte 
redação: 
 

“Art. 24 (...). 
 

§ 3º. O imposto sobre os serviços previstos no subitem 21.01 da lista do Anexo I desta lei, 

referente as atividades cartorárias, notariais e de registro, será calculado tomando como 
base o valor do preço dos serviços, sendo que o montante do imposto apurado não integra 
sua base de cálculo, devendo ser acrescido ao valor do preço do serviço e destacado no 

respectivo recibo”. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
 
 

Palácio Henrique Broseghini, em 15 de março de 2023. 
 

 

 

PAULO ROBERTO COLE 

Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 
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